
 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 

COORDENADORIA DE RECURSOS - COREC 
 

 

 

1. Processos nºs:                                      11117/2017; anexos: 5817/2005 e 3744/2012 

2.Classe de Assunto:                               1- Recurso 

2.1. Assunto                                              6- Ação de Revisão – Referente ao processo nº 

                 5817/2005 – Tomada de Contas Especial por 

                 conversão conforme Resolução 1081/2010-TCEPLENO. 

3. Recorrentes:                                        José Edmar Brito Miranda - CPF 011.030.161-72 

                                                                  Sérgio Leão - CPF 210.694.921-91 

4. Órgão:                                                  Secretaria da Infraestrutura, Habitação e Serviços                                        

Públicos/TO 

5. Relator:                                                Conselheiro Substituto Adauton Linhares da Silva 

5.1 Relator da deliberação recorrida:   Conselheiro Manoel Pires dos Santos 

6. Procuradora constituída nos autos:  Dra. Aline Ranielle Oliveira de Sousa, OAB/TO nº 4458 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                 7. DESPACHO Nº 018/2018 

 

              7.1. Em atendimento ao MEMORANDO-RELT4 (SEI nº 18.002190-7), encaminho os 

presentes autos ao Gabinete da Quarta Relatoria. 

 

 

 

 
            COORDENADORIA DE RECURSOS, aos 03 dias do mês de agosto de 2018. 

 

 

 

 

Inez Ribeiro Borges de Souza 
Coordenadora - COREC 

Mat. 23873-2 
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